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CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 144/2021

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal que em conjunto com a diretoria competente, 

estude a possibilidade de realizar a reforma e manutenção do píer existente ãs margens do Grande 

Lago em nosso Município.

JUSTIFICATIVA

A  presente solicitação tem como principal objetivo atender o anseio de munícipes e 

visitantes ao prover a reforma e manutenção desta importante área de entretenimento, lazer e 

recreação de nossa amada Estância.

Insta Salientar que com o passar dos anos, o referido ponto turístico sofreu com o 

desgaste natural devido ação do tempo e hoje carece de melhorias e reformas urgentes a fim que 

retorne a plena atividade.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento desta por se tratar de 

um assunto de interesse público.

Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2021.

João Paulo Vieira Trevisan 
Presidente da Câmara

Ednelson Batista Domingues 
Vereador

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDOIA
Jardim Estância Lindoia - CEP 13.950-000 - UNDOIA/SP

(19) 5898-11 2 5^E ^ î^ ii:vatend im ento@ cam ara iindo ia.s|j.gov.brj
AvenidcTRio^do; Peixe, „460 

Contato


